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ciais de Contas, Rua de António Luís Gomes, 120, sala 7, Vila Nova
de Gaia.

Está conforme o original.

25 de Julho de 2002. — O Segundo-Ajudante, Carlos Alberto de
Almeida Homem.

3000067705

PADILAG — PADARIA LAGARENSE, L.DA

Anúncio n.º 7929-NG/2007

Conservatória do Registo Comercial de Oliveira do Hospital. Ma-
trícula n.º 685/980113; inscrição n.º 1; número e data da apresenta-
ção: 1/980113

Certifico que entre José da Costa Tavares, casado com Maria Gar-
cia Damião na comunhão de adquiridos; José Manuel Garcia Tavares,
casado com Ana Cristina dos Santos Rodrigues Tavares na comunhão
de adquiridos, e Luís Filipe Garcia Tavares, solteiro, maior, foi cons-
tituída uma sociedade comercial por quotas, que se rege pelo contrato
seguinte:

Artigo 1.º

A sociedade adopta a firma PADILAG — Padaria Lagarense, L.da,
tem a sua sede no lugar e freguesia de Lagares da Beira, deste conce-
lho.

Artigo 2.º

A sociedade tem por objecto o fabrico de pão e afins; fabrico de
pastelaria.

Artigo 3.º

O capital social é de 5 000 000$ e corresponde à soma das seguin-
tes quotas: uma quota no valor nominal de 2 500 000$, pertencente
ao sócio José da Costa Tavares; uma quota no valor nominal de
1 250 000$, pertencente ao sócio José Manuel Garcia Tavares; uma
quota no valor nominal de 1 250 000$, pertencente ao sócio Luís
Filipe Garcia Tavares.

§ 1.º Cada um dos sócios já realizou em dinheiro 50 % da respec-
tiva quota, quantia já depositada, devendo os restantes 50 % serem
realizados também em dinheiro, até 31 de Dezembro de 1998.

Artigo 4.º

A gerência da sociedade, pertence a todos os sócios, que desde já
ficam nomeados gerentes.

Artigo 5.º

Para obrigar validamente a sociedade em todos os seus actos e
contratos, é suficiente a assinatura de qualquer um dos gerentes, com-
preendendo-se nos poderes de gerência, o de confessar, desistir ou
transigir em quaisquer pleitos, os de comprar e vender viaturas auto-
móveis, os de dar ou tomar locais de arrendamento.

Artigo 6.º

A sociedade não se dissolve por morte ou incapacidade de qualquer
dos sócios.

§ 1.º No caso de morte do sócio José da Costa Tavares, a respec-
tiva quota não se transmite aos sucessores do falecido, devendo a
sociedade amortiza-la, adquiri-la ou fazê-la adquirir por sócio ou ter-
ceiro pelo valor correspondente do último balanço aprovado ou ou-
tro balanço que para o efeito se realize, nos 90 dias subsequentes ao
conhecimento da morte do dito sócio.

Artigo 7.º

Podem ser exigidas aos sócios prestações suplementares de capital
até ao montante global de 5 000 000$, sendo a prestação de cada um
dos sócios proporcional à sua quota no capital social, desde que tal
seja deliberado em assembleia geral.

Artigo 8.º

Os lucros líquidos anualmente apurados, depois de retiradas as per-
centagens legalmente fixadas para reservas, ser-lhes-á dado o destino
que vier a ser estipulado em assembleia geral, respeitando sempre o
determinado pela lei.

Artigo 9.º

Quando a lei não exigir outras formalidades e prazos as assembleias
gerais serão convocadas por cartas registadas, expedidas com a ante-
cedência mínima de 15 dias.

Artigo 10.º

A sociedade assume as obrigações decorrentes dos negócios jurídi-
cos, celebrados com vista à constituição e início de actividade, desig-
nadamente os custos inerentes aos actos de autorização, constituição
e registo.

Artigo 11.º

A gerência poderá iniciar as operações sociais a partir desta data,
com incumbência de praticar desde já todos os actos da sua compe-
tência, procedendo aos levantamentos do depósito das entradas das
quantias que forem necessárias ao giro social.

Está conforme o original.

15 de Janeiro de 1998. — O Conservador, António Luís Pereira
Figueiredo.

3000227617

PAI DA ÁGUA — LAZER, TERAPIA AQUÁTICA,
PUBLICAÇÕES E ÁUDIO-VISUAIS, L.DA

Anúncio n.º 7929-NH/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula
n.º 10 167; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 8/971215.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelos artigos constantes do seguinte contrato:

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração e objecto social

Artigo 1.º

Denominação

A sociedade, constituída sob a forma comercial por quotas, adopta
a denominação de Pai da Água — Lazer, Terapia Aquática, Publica-
ções e Áudio-Visuais, L.da

Artigo 2.º

Sede

1 — A sua sede provisória é na Costa da Guia, lote 4, 3.º, A,
2750 Cascais.

2 — A sede social poderá ser deslocada por simples deliberação da
assembleia geral.

2 — Podem ser criadas, transferidas ou encerradas quer em territó-
rio nacional, quer no estrangeiro, sucursais, filiais, agências, delega-
ções, escritório e outras formas locais e de representação social, por
deliberação dos sócios.

Artigo 3.º

Duração da sociedade

A sociedade durará por tempo indeterminado.

Artigo 4.º

Objecto social

1 — A sociedade tem por objecto a promoção de actividades de
lazer, desportivas, terapia aquática, publicações literárias e áudio-vi-
suais, representação, consultoria e formação.

2 — Consideram-se compreendidos no objecto da sociedade a prá-
tica de todos os actos necessários, úteis ou convenientes à prossecução
do fim indicado no n.º 1.

3 — A sociedade poderá participar no capital social de outras
sociedades, ser parte em agrupamentos complementares de empre-
sas, consórcios ou outras associações, ainda que de objecto social
diferente.




